
REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SESIMBRA

REALIZADA NO DIA 05 DE DEZEMBRO 
DE 2012

Assunto apreciado ao abrigo do art. 83.º da 
lei n.º 169/99, de 18 de setembro, republica-
da pela lei n.º 5-a/2002, de 11 de janeiro:

PAEL-Programa de Apoio à Economia Local – 
contrato de empréstimo – minuta –aprovação 
– ratificação 
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

REQUERIMENTOS E PROCESSOS

Destaque e doação de 540,64 m2 – aceitação 
– Zambujal de Baixo – Licínio Ventura e outros
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Operações de loteamento – loteamento urbano 
– Lagoa de Albufeira – alteração da deliberação 
de 18.julho.2012, no que respeita ao valor da 
caução – Vítor Sequeira e outros
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Operações de loteamento – loteamento urbano 
– alteração ao alvará n.º 9/98 – Colégio Educa a 
Brincar – Monte da Faúlha – Cotovia – URBITUA, 
Ld.ª
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Operações de loteamento – loteamento urba-
no – alteração ao alvará n.º 19/02 – Almoinha 
– Sampainveste, Ld.ª – retificação de deliberação 
de 4.julho.2012
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

DELIBERAÇÕES DIVERSAS

19.ª alteração ao orçamento e 19.ª alteração às 
grandes opções do plano 2012
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Reconversão do Bairro Infante D. Henrique 
– loteamento municipal – 1.ª fase – 58 fogos 
– revisão de preços provisória – aprovação 
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Reconversão do Bairro Infante D. Henrique 
– loteamento municipal – 1.ª fase – 58 fogos 
– suprimento de erros e omissões e prorrogação 
de prazos – aprovação 
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Deliberação: Não apreciado.

Fundos disponíveis – aumento temporário – 
aprovação 
Deliberação: Aprovado, por unanimidade, com 
declaração de voto do Vereador Dr. Américo 
Gegaloto.

Taxas e Licenças Municipais – atualização – apro-
vação
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Taxas e cedências relativas à administração urba-
nistica – atualização – aprovação
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

AUGI 56 à 70 da Lagoa de Albufeira – secção L 
– delimitação – anulação das AUGI 56, 66, 67, 
68 e 69 – alteração da deliberação de 21.12.2011
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

AUGI 59 da Lagoa de Albufeira – secção L – proje-
to de loteamento – taxas urbanísticas – celebra-
ção de protocolo entre a Câmara Municipal de 
Sesimbra e os comproprietários da AUGI 59 da 
Lagoa de Albufeira – minuta – aprovação
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Dinamização da Casa do Bispo – celebração de 
protocolo entre a Câmara Municipal de Sesimbra, 
a Associação Cultural Circulo António Telmo e 
a Casa das Artes de Sesimbra – minuta – apro-
vação
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Aquisição de comunicações móveis de voz e 
dados para a Câmara Municipal de Sesimbra 
– abertura de procedimento – aprovação – pedi-
do de autorização à Assembleia Municipal
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Parque Municipal de Campismo Forte do Cavalo 
– hasta pública – cessão de exploração do mini-
mercado e snackbar – aprovação
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Ação Social Escolar 1.º ciclo – ano letivo 
2012/2013 – alimentação e manuais – anexo III 
– aprovação
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Prémio Científico Sesimbra 2013 – normas e 
requisitos – revogação da deliberação de 
20.julho.2011 – aprovação
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Mês do Livro e dos 50 anos da Leitura Pública 
no Concelho – promoção de livros na Biblioteca 
Municipal de Sesimbra – aprovação
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Planos de desenvolvimento desportivo 
2010/2011 – contratação de técnicos desportivos 
com formação certificada – subsídios – alteração 
da deliberação de 18.julho.2012
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

2.ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO MÊS DE 
DEZEMBRO – ALTERAÇÃO DA DATA E DA 
HORA
Por proposta do Senhor Presidente a Câmara 
deliberou, por unanimidade, alterar para o dia 17 
de dezembro, pelas 11,00 horas a sua 2.ª reunião 
ordinária que se deveria realizar no dia 19, às 
10,00 horas, como inicialmente estava previsto, 
na Sala Polivalente da Biblioteca Municipal.

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA – CONVOCAÇÃO 
Também por proposta do Senhor Presidente 
a Câmara deliberou, por unanimidade, realizar 
uma reunião extraordinária no dia 10 de dezem-
bro, segunda-feira, pelas 9,00 horas, no Edifício 
dos Paços do Município.

REUNIÕES ORDINÁRIAS DO MÊS DE JANEIRO 
DE 2013 – ALTERAÇÃO DAS DATAS 
Ainda por proposta do Senhor Presidente a 
Câmara deliberou, por unanimidade, alterar os 
dias das reuniões ordinárias do mês de janeiro 
de 2013, para as seguintes datas, à mesma hora 
e no mesmo local (Sala Polivalente da Biblioteca 
Municipal):
1.ª reunião ordinária – dia 09 de Janeiro (quarta-
feira), 10,00 horas       
2.ª reunião ordinária – dia 23 de Janeiro (quarta-
feira), pelas 10,00 horas

INFORMAÇÕES – DECISÕES DO PRESIDENTE
• Despachos de gestão urbana – zona ocidental 
de 27 de novembro de 2012 (zona 1).
• Despachos de gestão urbana – zona oriental de 
08 e 15 de novembro 2012.

INFORMAÇÕES DO PRESIDENTE – OUTRAS
• Relatório do balanço do final de época 2012, do 
Parque Municipal de Campismo Forte do Cavalo.
• Contas intercalares referentes ao ano de 2011, 
da Comissão de Administração da AUGI 54 do 
Alto das Vinhas.
• Memorando da conferência/debate sobre 
“Crescimento inteligente: explorando o potencial 
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das regiões urbanas atlânticas”, promovida pela 
Comissão de Coordenação de Desenvolvimento 
Regional de Lisboa e Vale do Tejo, que decorreu 
em Lisboa, no Ministério da Agricultura, do 
Mar, do Ambiente e do Território, no dia 19 de 
novembro de 2012.
• Habitação Municipal em Almoinha – dívida 
por incumprimento no pagamento das rendas 
de casa da inquilina Maria Eleontina Pereira 
Marques Parada, respeitante ao fogo sito em 
Almoinha, edifício 2, corpo D – r/c esq.º.

INFORMAÇÕES – VICE-PRESIDENTE – 
PELOURO DO TURISMO 
• Relatório das ações de educação ambiental rea-
lizadas no âmbito das candidaturas à Bandeira 
Azul da Europa 2012.
•  Balanço do Parque Municipal de Campismo 
do Forte do Cavalo respeitante ao período com-
preendido entre 01 de março e 31 de outubro 
de 2012.
• Balanço da época balnear 2012.

PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO 
PÚBLICO
Encerrada a ordem de trabalhos, foi aberto o 
período de intervenção ao público, não tendo 
havido qualquer tipo de pedido de esclareci-
mento. 

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SESIMBRA
REALIZADA NO DIA 10 DE DEZEMBRO 

DE 2012

Regulamento e Tabela Tarifária dos Serviços 
Urbanos do Município – aprovação; 
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Regulamento e Tabela de Taxas do Município 
– 2.ª alteração – aprovação envio à Assembleia 
Municipal;
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Saneamento da Freguesia do Castelo – lotes nas-
cente e  poente – 1.ª  e 2.ª fases – aquisição de 
serviços para coordenação da segurança;
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Saneamento da Freguesia do Castelo – lotes 
nascente e poente – 1.ª e 2.ª fases – aquisição 
de serviços para coordenação da fiscalização e 
gestão da qualidade
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

 Santos Populares´2012 – ornamentação de ruas 
e realização de marchas – comissão organiza-
dora da Feira Festa da Quinta do Conde – sub-
sídios. 
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SESIMBRA

REALIZADA NO DIA 17 DE DEZEMBRO 
DE 2012

REQUERIMENTOS E PROCESSOS

Viabilidade de construção de módulos pré-fabri-
cados destinados a turismo da natureza – pedi-
do de informação prévia – Facho de Santana 
– informação desfavorável – SIS, Ld.ª 

Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Quinta do Conde – destaques 
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Operações de loteamento – loteamento urbano 
– receção definitiva – Curvais – Aldeia do Meco 
– Maria dos Anjos Carrilho 
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Diversos

Comissão de Administração da AUGI 42 do Casal 
do Sapo – incumprimento por parte de proprie-
tários – pedido de suspensão da ligação às redes 
de infraestruturas 
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Posto de abastecimento de combustíveis – auto-
rização de utilização – renovação de alvará – 
laboração/aferição de instrumentos de medição 
– Cipol, SA  
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Operações de loteamento – loteamento urbano 
– alteração ao alvará n.º 18/82 de iniciativa cama-
rária – Quintinha – envio Assembleia Municipal  
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

PESSOAL

Estrutura Orgânica da Câmara Municipal de 
Sesimbra – envio à Assembleia Municipal 
Deliberação: Aprovado, por maioria, com os votos a 
favor do Senhor Presidente, da Vice-Presidente e dos 
Vereadores Dr. José Polido, Eng.º Sérgio Marcelino, 
Dr.ª Cármen Cruz, que produziram declaração de 
voto, e Francisco Luís que produziu declaração de 
voto e com o voto contra do Vereador Dr. Américo 
Gegaloto, que produziu declaração de voto.

Criação de cargos dirigentes – envio à Assembleia 
Municipal 
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Criação de cargos de direção intermédia de 3.º 
grau – envio à Assembleia Municipal  
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Despesas de representação do pessoal dirigente 
– envio à Assembleia Municipal 
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Contrato de prestação de serviços em regime 
de avença – renovação – Bruno Vladimiro Dias 
Henriques das Neves – emissão de parecer 
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Contrato de prestação de serviços em regime de 
avença – renovação – Arqt.º João José Simões 
Raposo – emissão de parecer 
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

DELIBERAÇÕES DIVERSAS

20.ª alteração ao orçamento e 20.ª alteração às 
grandes opções do plano 2012
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Construção de acessos e estacionamento da 
EB1/JI de Sampaio – adjudicação à 3.ª concorren-
te por caducidade de adjudicação – minuta do 
contrato – aprovação
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Saneamento da Freguesia do Castelo – execução 
das redes de drenagem no concelho de Sesimbra 
– lote poente – 1.ª fase – Zambujal/Aiana – coor-
denador de segurança em obra – nomeação 
– ratificação
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Saneamento da Freguesia do Castelo – execução 
das redes de drenagem no concelho de Sesimbra 
– lote poente – 1.ª fase – Zambujal/Aiana – fisca-
lização – designação – ratificação
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Saneamento da Freguesia do Castelo – execução 
das redes de drenagem no concelho de Sesimbra 
– lote nascente – 1.ª fase – zona C Cotovia/
Faúlha, zona D Pedreiras/Maçã e zona F Quintola 
da Maçã – coordenador de segurança em obra 
– nomeação – ratificação
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Saneamento da Freguesia do Castelo – execução 
das redes de drenagem no concelho de Sesimbra 
– lote nascente – 1.ª fase – zona C Cotovia/
Faúlha, zona D Pedreiras/Maçã e zona F Quintola 
da Maçã – fiscalização – designação – ratificação
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Saneamento da Freguesia do Castelo – execu-
ção das redes de drenagem no concelho de 
Sesimbra – lote nascente – 2.ª fase – zona A Vale 
da Abelheira, zona B Carrasqueira/Cotovia – fis-
calização – designação – ratificação  
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Saneamento da Freguesia do Castelo – execução 
das redes de drenagem no concelho de Sesimbra 
– lote poente – 2.ª fase – sistema Fétais/Fornos 
– fiscalização – designação – ratificação  
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Aquisição de viatura com sistema combinado de 
limpeza de fossas e desobstrução de coletores 
com reciclagem de água – prorrogação de prazo 
para entrega de propostas – ratificação   
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Saneamento da Freguesia do Castelo – 1.º 
contrato para o 1.º grupo de obras – Caixas 
– Zambujal 3.ª fase – Fonte Esquerda, Assenta 
e Sentrão – Lagoa de Alfufeira 1.ª fase (Estrada 
dos Murtinhais) – Lagoa de Albufeira 2.ª fase 
– coordenação de segurança – modificação do 
contrato   
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Pavimentação e infraestruturação da Estrada dos 
Murtinhais na Lagoa de Albufeira – alargamento 
do prazo de execução – 3.ª modificação objetiva 
do contrato – aprovação 
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Pavimentação da EM 521 – Zambujal de Baixo 
– receção definitiva  
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Núcleo Antigo da Vila de Sesimbra – reconversão 
urbanística – 1.ª fase – auto de vistoria para liber-
tação da caução com defeitos  
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Construção da EB1/JI de Sampaio – receção pro-
visória parcial – não homologação  
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.
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do entre a Câmara Municipal de Sesimbra e 
a Associação Humanitária dos Bombeiros 
Voluntários de Sesimbra – alteração da delibera-
ção de 07.fevereiro.2008 
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

INFORMAÇÕES – DECISÕES DO PRESIDENTE
• Despachos de gestão urbana – zona ocidental 
de 09 de dezembro de 2012 (zona 1).
• Despachos de gestão urbana – zona oriental de 
05 de novembro 2012 – propriedade horizontal 
– lote 933, da Conde 2, de Manuel João Ramos.

INFORMAÇÕES – VICE-PRESIDENTE – PELOURO 
DO TURISMO 
• Relatórios estatísticos dos Postos de Turismo 
e Centro de Documentação Rafael Monteiro, 
respeitante aos meses de Junho a Setembro 
dos anos 2011/2012 e da taxa de ocupação das 
Unidades Hoteleiras respeitante ao ano de 2012. 

INFORMAÇÕES – VEREADOR DOS PELOUROS 
DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS E DAS 
ATIVIDADES ECONÓMICAS 
• Pagamentos efetuados durante o primeiro 
semestre de 2012 – subsídios. 
• Relação das despesas efetuadas pelos diversos 
serviços com o fundo maneio durante o mês de 
novembro de 2012.
• Relatório da ZimbraOutono´2012.

INFORMAÇÕES – DECISÕES DO VEREADOR DO 
PELOURO DAS OBRAS MUNICIPAIS
• Recuperação Urbana do Núcleo Antigo da Vila 
de Sesimbra – zonas nascente e poente – extin-
ção do contrato – Tricivil/Soludem, ACE – despa-
cho de 03.12.2012

INFORMAÇÕES – VEREADOR DO PELOURO DO 
AMBIENTE 
• Estratégia para a Educação e Informação 
Ambiental do Concelho de Sesimbra.

PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO 
PÚBLICO
Encerrada a ordem de trabalhos, foi aberto o 
período de intervenção ao público, não tendo 
havido qualquer tipo de pedido de esclareci-
mento. 

DESPACHOS DO PRESIDENTE 
DA CÂMARA ZONA OCIDENTAL

(Por delegação do Executivo)
Reunião de 05 de Dezembro de 2012

ZONA 1
de 27 de Novembro de 2012

Processo n.º 256/76 – Raúl Caiado Gaspar – licen-
ciamento para legalização de garagem e arru-
amentos – Alfarim – valor da licença 5.286,15€ 
– *STP 107,73 m2 – Deferido.

Processo n.º 27/75 – Lucinda da Conceição 
Gaboleiro Pinhal de Campos – licenciamen-
to para legalização de ampliação e alteração 
de moradia e legalização de piscina e muro 
– Zambujal de Baixo – valor da licença 3.048,50€ 
– *STP 80,27 m2 – Deferido.

STP = Superfície Total de Pavimento

Concessão e exploração do complexo funerário 
e forno crematório do cemitério municipal na 
Quinta do Conde – pedido de reequilíbrio eco-
nómico-financeiro pela concessionária – comis-
são paritária – decisão – aprovação 
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Licenciamento Zero – publicidade – uniformi-
zação das informações a prestar e o proce-
dimento a seguir nos atendimentos e ações 
de fiscalização – suspensão da deliberação de 
01.agosto.2012 
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

1.ª alteração ao regulamento municipal de horá-
rio de funcionamento dos estabelecimentos 
comerciais e de prestação de serviços – envio à 
Assembleia Municipal
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Parque Municipal de Campismo Forte do Cavalo 
– tabela de preços 2013 – aprovação  
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Pedreiras do Zambujal n.º 12 – aterro de resí-
duos inertes – localização – emissão de parecer 
– aprovação
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Protocolo financeiro a celebrar entre a Câmara 
Municipal de Sesimbra, a Comissão de 
Administração da AUGI 70 da Lagoa de Albufeira 
e o Banco Espírito Santo – minuta – aprovação 
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Registo de Propriedade Industrial de Marcas 
Promocionais – “Sesimbra É Peixe”, “Sesimbra 
Capital do Peixe”, “Sesimbra Capital Portuguesa 
do Peixe” e “Sesimbra Capital Nacional do Peixe” 
– ratificação  
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Educação pré-escolar – componente de apoio 
à família – normas reguladoras e anexo – ano 
letivo 2012/2013 – aprovação 
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Programa de expansão e desenvolvimento 
da educação pré-escolar – anexo – ano letivo 
2012/2013 – aprovação 
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Mercado Municipal da Quinta do Conde – loja 
10 – subconcessão – autorização Deliberação: 
Aprovado, por unanimidade.

Grandes opções do plano (PPI e AMR´S) e 
orçamento 2013 – mapa de pessoal – envio à 
Assembleia Municipal 
Deliberação: Aprovado, por maioria, com os votos 
a favor do Senhor Presidente, da Vice-Presidente 
e dos Vereadores Dr. José Polido, Eng.º Sérgio 
Marcelino, Dr.ª Cármen Cruz e Francisco Luís e com 
o voto contra do Vereador Dr. Américo Gegaloto, 
que produziu declaração de voto.

Apoio a atividade cultural – celebração de acor-
do de colaboração entre a Câmara Municipal 
de Sesimbra e a Cooperativa Espaço das 
Aguncheiras, CRL – minuta – aprovação 
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Atribuição de subsídios destinados a diversas 
áreas – protocolo de colaboração celebra-
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DESPACHOS DO PRESIDENTE 
DA CÂMARA PELOURO DE GESTÃO 
URBANÍSTICA – ZONA ORIENTAL 

(Por delegação de Executivo)
Reunião de 05 de Dezembro de 2012 

DESPACHOS DE 08 E 15 DE NOVEMBRO 
DE 2012

Processo n.º 22/07 – Joaquim Piedade – 
Construção de alterações – Boa Água 3, lote 
141 – valor da licença 775,51 € – *STP 14,70 m2 
– Deferido.

Processo n.º 39/93 – Francisco José Martins 
Ciganito de Albuquerque – Construção de altera-
ções – Conde 1, lote 579 – valor da licença 893,69 
€ – *STP 17,60 m2 – Deferido.

Processo n.º 155/92 – Diamantino Manso – 
Instalação de estabelecimento e legalização de 
alterações – Conde 2, lote 1.965 – valor da licença 
52,74 € – Deferido.

Processo n.º 16/10 – A.F. Beirante e Filhos, Ld.ª 
– Legalização de alterações – Quinta do Peru, lote 
284 – valor da licença 81,34 € – Deferido.

Processo n.º 23/06 – Farmácia Biolatina, Ld.ª 
– Legalização de alterações – Pinhal do General, 
lote 328 – valor da licença 95,64 € – Deferido.

STP = Superfície Total de Pavimento

DESPACHOS DO PRESIDENTE 
DA CÂMARA ZONA OCIDENTAL

(Por delegação do Executivo)
Reunião de 17 de Dezembro de 2012

ZONA 1
de 27 de Novembro de 2012

Processo n.º 30/12 – Maria Odete Marques 
Bravo Nunes – licenciamento de construção de 
vedação confinante com caminho – Cabreira 
– Zambujal – valor da licença 125,80€ – *STP 
246,65 m2 – Deferido.

STP = Superfície Total de Pavimento

DESPACHO DO PRESIDENTE 
DA CÂMARA DO PELOURO DE GESTÃO 

URBANÍSTICA DA ZONA ORIENTAL 
DE 28 DE ABRIL DE 2011, RELATIVOS 
À CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE 

HORIZONTAL
(Por Subdelegação do Presidente)

Reunião de 17 de Dezembro de 2012 

Processo n.º 100/84 – Manuel João Ramos – lote 
933 – Conde 2 – Indeferido.



��

JOAQUINA ODETE MARTINS DA GRAÇA, PRESIDENTE 
DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE SESIMBRA  
FAZ PÚBLICO, nos termos da alínea l) do n.º 1 do art. 
19º. do Regimento deste Órgão Autárquico, que a 
Assembleia Municipal na sua 1ª reunião da sessão 
ordinária de dezembro, realizada no dia 28 de dezem-
bro de 2012, tomou as seguintes deliberações: 
Deliberou, por maioria com 1 abstenção do PS, alterar 
a Ordem do agendamento dos assuntos da presente 
sessão, bem como interromper os trabalhos após 
a deliberação do ponto 7 da Ordem de Trabalhos e 
prossegui-los na 2.ª reunião a realizar no dia 10 de 
janeiro de 2013, no mesmo local com início às 21h00. 
A Ordem de Trabalhos ficou do seguinte modo: 
1. GRANDES OPÇÕES DO PLANO (PPI E AMR´S) E 
ORÇAMENTO 2013 – MAPA DE PESSOAL;  
2. ESTRUTURA ORGÂNICA DOS SERVIÇOS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SESIMBRA;  
3. CRIAÇÃO DE DIREÇÃO INTERMÉDIA DE 3.º GRAU; 
4. DESPESAS DE REPRESENTAÇÃO DO PESSOAL 
DIRIGENTE;  
5. CRIAÇÃO DE CARGOS DIRIGENTES;  
6. REGULAMENTO E TABELA DE TAXAS DO MUNICÍPIO 
DE SESIMBRA - 2.ª ALTERAÇÃO;   
7. REGULAMENTO MUNICIPAL DOS HORÁRIOS DOS 
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS - 1.ª ALTERAÇÃO. 
Dia 10 de janeiro de 2013:  
8. APRECIAÇÃO DA ATIVIDADE MUNICIPAL;  
9. AQUISIÇÃO DE COMUNICAÇÕES MOVEIS DE 
VOZ E DADOS PARA A CMS - ABERTURA DE 
PROCEDIMENTO;  10. ALTERAÇÃO AO ALVARÁ 
N.º 18/82 DE INICIATIVA CAMARÁRIA – QUINTINHA 
- TRANSFERÊNCIA DE PARCELA DO DOMÍNIO PÚBLICO 
PARA DOMÍNIO PRIVADO MUNICIPAL;  
11. ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE JOVENS – 10.ª 
EDIÇÃO;  12. DESIGNAÇÃO DE 1 CIDADÃO ELEITOR 
PARA INTEGRAR A COMISSÃO ALARGADA DA 
COMISSÃO DE PROTECÇÃO DE CRIANÇAS E JOVENS. 
Foram sujeitas a votação 3 atas, que foram deliberadas 
da seguinte forma: 
Ata da sessão ordinária de 29 de junho de 2012 apro-
vada por unanimidade. 
Ata da sessão extraordinária de 20 de julho de 2012 
aprovada por maioria com uma abstenção.  
Ata da 1ª reunião da sessão ordinária de setembro, 
realizada no dia 27 de setembro de 2012 aprovada por 
unanimidade. 
PERÍODO DE “INTERVENÇÃO ABERTA AOS CIDADÃOS” 
Neste período não houve nenhuma intervenção. 
PERÍODO DA ORDEM DE TRABALHOS ¬- 
1. GRANDES OPÇÕES DO PLANO (PPI E AMR’S) E 
ORÇAMENTO 2013 – MAPA DE PESSOAL; 
Deliberou aprovar por maioria com 17 votos a favor, 
(14 CDU + 2 PSD + 1 CDS); 6 votos contra (5 PS 
+ 1 BE) e 1 abstenção (AMCS), sob proposta da 
Câmara Municipal, as “Grandes Opções do Plano 
(Plano Plurianual de Investimento e Actividades Mais 
Relevantes) e Orçamento 2013 – Mapa de Pessoal”. 
2. ESTRUTURA ORGÂNICA DOS SERVIÇOS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SESIMBRA;  F o i 
deliberado, por maioria, sob proposta da Câmara 
Municipal, com 16 votos a favor (14 CDU + 1 AMCS 
+ 1 CDS), 6 votos contra (5 PS + 1 BE) e 2 abstenções 
do PSD, aprovar, a “Estrutura Orgânica dos Serviços da 
Câmara Municipal de Sesimbra”, que se consubstancia 
no seguinte: 
1- MODELO DE ESTRUTURA ORGÂNICA  
O Modelo de Estrutura Orgânica adotado é o mode-
lo hierarquizado, o qual integra unidades orgânicas 
nucleares e flexíveis; 
2- ESTRUTURA NUCLEAR 
A estrutura nuclear é composta por 2 unidades orgâ-
nicas com as competências descritas no anexo I da 
proposta, as quais se consubstanciam nos seguintes 
departamentos: 
Departamento de Administração e Finanças – DAF; 
Departamento de Obras, Logística e Ambiente – 
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DOLA, criado ao abrigo do n.º 1, do artigo 21.º da Lei n.º 
49/2012, de 29 de agosto. 
3- UNIDADES ORGÂNICAS FLEXÍVEIS 
Definir, no máximo, 10 unidades orgânicas flexíveis 
(divisões), uma criada ao abrigo do n.º 1 do artigo 21.º 
da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, e outra criada ao 
abrigo do n.º 2 do artigo 21.º do mesmo diploma legal, 
de acordo com a estrutura e competências descritas no 
anexo II da proposta.
4- SUBUNIDADES ORGÂNICAS 
Definir, no máximo, 17 subunidades orgânicas, de acor-
do com o elenco constante do anexo II da proposta. 
5- EQUIPAS DE PROJETO 
Definir, no máximo, 3 equipas de projeto. 
3. CRIAÇÃO DE DIREÇÃO INTERMÉDIA DE 3.º GRAU; 
Foi deliberado, por maioria, sob proposta da Câmara 
Municipal, com 21 votos a favor (14 CDU + 5 PS + 1 
CDS + 1 AMCS) e 3 abstenções (2 PSD + 1 BE), aprovar 
a “Criação de Direção Intermédia de 3.º Grau”, que nos 
termos do regulamento orgânico correspondam a fun-
ções de coordenação e controlo de unidades funcionais, 
com níveis de autonomia, responsabilidade e dimensão 
apropriada. 
Área – Podem ser providos cargos de direção intermé-
dia de 3.º grau, nas áreas de Sistemas de Informação 
Geográfica e de Comunicação e Informação.  
Requisitos de Recrutamento – Os titulares dos cargos 
de direção intermédia de 3.º grau são recrutados por 
procedimento Concursal, nos termos da legislação em 
vigor. 
Recrutamento e Seleção  
A. O recrutamento para o cargo de direção intermédia 
de 3.º grau, da área de sistemas de informação geo-
gráfica, é feito de entre titulares da categoria de téc-
nico superior, licenciados em arquitetura, geografia ou 
urbanismo, e com um mínimo de 3 anos de experiência 
profissional naquela área.  
B. O recrutamento para o cargo de direção intermédia 
de 3.º grau, da área de comunicação e informação, é 
feito de entre titulares da categoria de técnico superior, 
licenciados em comunicação social ou marketing de 
comunicação, e com um mínimo de 3 anos de experiên-
cia profissional naquela área. 
Estatuto Remuneratório - A remuneração de cargos de 
direção intermédia de 3.º grau é fixada na sexta posição 
remuneratória da carreira geral do técnico superior. 
Competências – Aos titulares de cargos de direção 
intermédia de 3.º grau, compete coordenar e controlar 
as respetivas unidades funcionais, sem prejuízo do 
exercício de outras competências legal ou regulamen-
tarmente definidas.      
4. DESPESAS DE REPRESENTAÇÃO DO PESSOAL 
DIRIGENTE; 
Foi deliberado, por maioria, sob proposta da Câmara 
Municipal, com 21 votos a favor (14 CDU + 5 PS + 1 CDS 
+ 1 AMCS) e 3 abstenções (2 PSD + 1 BE), aprovar, com 
efeitos retroativos à data da entrada em vigor da Lei 
nº. 49/2012, de 29 de agosto – 30 de agosto de 2012, 
a Atribuição de Despesas de Representação do Pessoal 
Dirigente, nos seguintes termos:  
a) Que aos diretores de departamento seja abonado, a 
título de suplemento mensal por despesas de represen-
tação, o montante, atualmente em vigor, de 311,22€; 
b) Que aos chefes de divisão seja abonado, a título de 
suplemento mensal por despesas de representação, o 
montante, atualmente em vigor, de 194,79€. 
5. CRIAÇÃO DE CARGOS DIRIGENTES; 
Foi deliberado, por maioria, sob proposta da Câmara 
Municipal, com 21 votos a favor (14 CDU + 5 PS + 1 
CDS + 1 AMCS) e 3 abstenções (2 PSD + 1 BE), aprovar, 
a Criação de Cargos Dirigentes constantes do mapa de 
pessoal, abaixo enunciados: 
• 2 Cargos de diretor de departamento, um dos quais ao 
abrigo do mecanismo de flexibilidade, nº. 1 do artigo 
21º. da Lei 49/2012, de 29 de agosto; 
•10 Cargos de chefe de divisão, dois dos quais ao abrigo 
do mecanismo de flexibilidade – um previsto no nº. 1 

do artigo 21º e outro no nº. 2 do artigo 21º, da referida 
Lei; 
• 2 Cargos de direção intermédia de 3º. Grau. 
6. REGULAMENTO E TABELA DE TAXAS DO MUNICÍPIO 
DE SESIMBRA - 2.ª ALTERAÇÃO; 
Foi deliberado aprovar, por unanimidade, sob proposta 
da Câmara Municipal, a “2ª. Alteração ao Regulamento 
e Tabela de Taxas do Município de Sesimbra”, com 
entrada em vigor no dia seguinte à sua publicação, 
passando as alíneas a) e b) do nº. 3, do art.º 29º, a ter a 
seguinte redação:   
Artigo 29º. (Publicidade) 
(…) 3 - Publicidade em edifícios ou em outras constru-
ções, visíveis da via pública (m2/mês): 
a) Anúncios luminosos (inclui palas), ou diretamente 
iluminados, inclui a identificação dos estabelecimen-
tos - €0,51 
b) Anúncios não luminosos (inclui palas), inclui a iden-
tificação dos estabelecimentos €0,51.  
7. REGULAMENTO MUNICIPAL DOS HORÁRIOS DOS 
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS - 1.ª ALTERAÇÃO; 
Foi deliberado, por unanimidade, sob proposta da 
Câmara Municipal:  
a) Aprovar a “1ª. Alteração ao Regulamento Municipal 
de Horário de Funcionamento dos Estabelecimentos 
Comerciais e de Prestação de Serviços”, que passa a ter 
a seguinte redação:  
(…) Artigo 10.º (Esplanadas) 
1- Salvo o disposto no número seguinte, as esplana-
das dos estabelecimentos de restauração e bebidas 
podem funcionar dentro do horário fixado para o 
respetivo estabelecimento, desde que não coloquem 
música a partir das 24 horas; 2- Às sextas, sábados e 
vésperas de feriados, entre 01 de julho e 31 de agosto, 
é possível colocar música até à 1 hora da manhã nas 
esplanadas. (…) Artigo 23.º (Regime transitório) 
(…) 3- Até à produção de efeitos do Decreto-Lei n.º 
48/2011, de 01 de abril, a mera comunicação prévia 
prevista no art.º 14.º é efetuada presencialmente nos 
serviços municipais através de um formulário próprio 
ou através do mecanismo previsto no n.º 1 do art.º 44.º 
do Decreto-Lei n.º 92/2010, de 26 de julho. 
b) Aprovar a seguinte retificação:  
No n.º4 do art.º 9.º onde se lê: «É aplicável aos estabe-
lecimentos de restauração e bebidas os alargamentos 
previstos no n.º 2 do art.º 16.º, quando se realize um 
evento cultural, desportivo ou artístico de relevo no 
Município» deve ler-se: «É aplicável aos estabeleci-
mentos de restauração e bebidas os alargamentos 
previstos no n.º 2 do art.º 15.º, quando se realize um 
evento cultural, desportivo ou artístico de relevo no 
Município»;  c) Aprovar que as presentes alterações 
entrem em vigor no dia seguinte à sua publicação. 

Para constar se publica o presente edital e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares de estilo. 

Sesimbra, 3 de Dezembro de 2013.
A Presidente da Assembleia Municipal,

Joaquina Odete Martins da Graça
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Aviso 
 N.º 02/2013 - NOTARIADO

ADITAMENTO AO ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º 07/85

Nos termos do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, republicado pelo 
Decreto-Lei n.º 26/2010, de 30 de Março, a Câmara Municipal de Sesimbra, de 
conformidade com a deliberação tomada na reunião de 16 de Maio de 2012, torna 
público que, em nome de Almerinda dos Santos Neves, residente na Avenida das 
Forças Armadas n.º 202, Aldeia do Meco, contribuinte n.º 122 669 983, é emitido 
o aditamento ao alvará de loteamento nº 07/85 (4.º), de 30 de Julho, passado em 
nome de João dos Santos Neves e Almerinda dos Santos Neves, respeitante ao 
prédio sito no lugar de Romã, Aldeia do Meco, freguesia de Sesimbra (Castelo), 
concelho de Sesimbra. 
 
O presente aditamento, de acordo com a planta anexa e com a observância do 
que dispõe o artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, republi-
cado pelo Decreto-Lei n.º 26/2010, de 30 de Março, e a manutenção dos restantes 
parâmetros, titula a seguinte alteração:
- Alteração da área do polígono de implantação ao lote n.º 1 (descrito na 
Conservatória do Registo Predial de Sesimbra sob o n.º 10532), de 120,00 m2 
para 140,00 m2.
 

Paços do Município de Sesimbra, 03 de Janeiro de 2013. 
                                                    

A Vice-presidente da Câmara,
Felícia Costa, Dr.ª

Aviso 
 N.º 122/2012 - NOTARIADO

ADITAMENTO AO ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º 01/2012-RETIFICAÇÃO

A Câmara Municipal de Sesimbra torna público que, de conformidade com a 
deliberação tomada na sua reunião de 22 de Agosto de 2012, nos termos e ao 
abrigo do artigo 148.º do Código do Procedimento Administrativo, se procede à 
retificação da planta síntese do al-vará de loteamento n.º 01/2012, emitido em 19 
de Julho de 2012 em nome de Rui Ferreira da Silva, Lote n.º 5, contribuinte n.º 102 
770 379; Domicilia do Carmo Trindade, Lote n.º 7, contribuinte n.º 175 082 111; 
Manuel Mário Rodrigues, Lote n.º 9, contribuinte n.º 159 269 342; Carlos Alberto 
Patrício, Lote n.º 2, contribuinte n.º 103 630 481; João Martins Dias, Lote n.º 12, 
contribuinte n.º 102 778 604; Maria Emília Neves da Costa Miranda Alegre, Lotes 
n.ºs 10 e 11, contribuinte n.º 125 160 240; Joaquim Manuel Soares Gonçalves, 
Lote n.º 1, contribuinte n.º 114 696 438; Ciniro Luís Moreira Gonçalves, Lote n.º 6, 
contribuinte n.º 126 473 048; Armindo da Costa Rodrigues, Lote n.º 4, contribuinte 
n.º 112 861 091; Alexa Suzanne Canhão da Silva Werner, Lote 8, contribuinte n.º 
213 980 584 e Ernesto Pereira de Aguiar, Lote n.º 3, contribuinte n.º 121 102 165, 
todos residentes na Rua do Farol, Lagoa de Albufeira, no que respeita à área dos 
lotes n.º 9 e n.º 11: 
Assim, onde se lê: 
- “Área dos Lotes: “… Lote n.º 9 - 1.228,05 m2; Lote n.º 11- 353,05;…” 
 Deve ler-se: 
“Área dos Lotes: “… Lote n.º 9 – 353,05 m2; Lote n.º 11 – 1.228,05 m2;…” 
Deste modo, por forma a corrigir o erro, a planta datada de 22 de maio de 2012 
anexa ao referido alvará é substituída pela presente planta síntese, assim como 
os anexos 1 e 2 do alvará.

 Paços do Município de Sesimbra, 05 de Setembro de 2012.
                                                    

A Vice-presidente da Câmara,
Felícia Costa, Dr.ª

Avenida da Liberdade, n.º 46
2970-635 Sesimbra
E-mail: cineteatro@cm-sesimbra.pt
Bilheteira
Rua João da Luz, n.º 5 – 2970-762 
Sesimbra
Horário de inverno
Quarta a domingo, das 16 às 20h
Horário de verão (julho e agosto)
Quarta a domingo, das 17 às 21h
O horário é prolongado em dias de 
espetáculo/ cinema, até 30 minutos 
depois do início dos mesmos.
Reservas: 21 223 40 34
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Aviso 
 N.º 147/2012 - NOTARIADO

ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º 02/2012

Nos termos do artigo 29.º da Lei n.º 91/95, de 02 de 
Setembro, na sua redação atual, contendo as especi-
ficações previstas no Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 
Dezembro, republicado pelo Decreto-Lei n.º 26/2010, 
de 30 de Março, em nome de Administração Conjunta 
da Augi 42,   entidade equiparada a pessoa coletiva 
n.º 901 290 629, com sede na Avenida das Forças 
Armadas, 96, Casal do Sapo, é emitido o al¬vará de 
loteamento n.º 02/2012, através do qual é licenciado 
o loteamento e as res¬petivas obras de urbaniza¬ção 
que incidem sobre os prédios rústicos em área urbana 
de génese ilegal sitos em Casal do Sapo, freguesia de 
Quinta do Conde, concelho de Sesimbra, descritos 
na Conservatória do Registo Predial de Sesimbra 
sob o n.ºs 278, 4658, 216, 4761, 4760, 4759, 4758, 
4757, 4747, 4746, 4745, 4744, 4743, 4742, 4741, 1303, 
3638, 760, 4729, 4728, 4727, 4726, 4725, 4724, 4710, 
4709, 4708, 4707, 4706, 4705, 633, 2386, 3782, 4696, 
4695, 4694, 4693, 4692, 4691, 4690, 4677, 4676, 4675, 
4674, 8922, 4673, 4672, 849, 1089, 4661, 4660, 4659 e 
1601, e inscritos na matriz da mesma freguesia sob os 
artigos 97, 225, 99, 100, 101, 102, 103, 104, 118, 119, 
120, 121, 122, 123, 124, 125, 138, 139, 140, 141, 142, 
143, 144, 145, 159, 160, 161, 162, 163, 164, 165, 166, 
179, 180, 181, 182, 183, 184, 185, 186, 199, 200, 201, 
202, 203, 204, 205, 206, 220, 221, 222, 223, 224 e 98, 
Secção AB. 
A licença de loteamento, aprovada por deliberação 
camarária de 23 de Julho de 2008, corresponde na 
sua essência, à situação evidenciada na realidade 
atual referida na alínea d) do n.º 1 do artigo 18.º da 
Lei n.º 91/95, de 2 de Setembro, na sua redação atual, 
os projetos das obras de urbanização, aprovados pela 
deliberação de 23 de Julho de 2008 alterada pela 
deliberação de câmara de 10 de Setembro de 2008, e 
a aceitação do quadro da caução aprovada pela deli-
beração camarária de 08 de Julho de 2009, e alterada 
pela deliberação de câmara de 02 de Novembro de 
2011, respeitam o disposto no Plano Diretor Municipal 
e apresen¬tam, de acordo com a planta que constitui 
o anexo A, as seguintes características:
Área total dos prédios – 301.332,50 m2;
Área dos prédios a lotear – 275.043,00 m2;
Área total dos lotes – 168.842,00 m2; 
Área total de construção (STP) – 133.127,00 m2;
Número de lotes – 382 (trezentos e oitenta e dois) 
lotes, correspondendo a 735 fogos, destinados a 
habitação, habitação coletiva, comércio e ou serviços 
e industria;
Número de pisos máximo - 3 pisos; 
Área dos lotes – Lote n.º 1 – 881 m2; Lote n.º 2 – 718 
m2; Lote n.º 3 – 830 m2; Lote n.º 4 – 988 m2; Lote n.º 
5 – 992 m2; Lote n.º 6 – 1.255 m2; Lote n.º 7 – 1.622 
m2; Lote n.º 8 – 1.176 m2; Lote n.º 9 – 799 m2; Lote n.º 
10 – 990 m2; Lote n.º 11 – 903 m2; Lote n.º 12 – 759 
m2; Lote n.º 13 – 733 m2; Lote n.º 14 – 1.281 m2; Lote 
n.º 15 – 1.610 m2; Lote n.º 16 - 826 m2; Lote n.º 17 – 
632 m2; Lote n.º 18 – 1.040 m2; Lote n.º 19 – 1.325 m2; 
Lote n.º 20 – 802 m2; Lote n.º 21 – 3.261 m2; Lote n.º 
22 – 1.402 m2; Lote n.º 23 – 540 m2; Lote n.º 24 – 3.124 
m2; Lote n.º 25 – 1.863 m2; Lote n.º 26 – 1.863 m2; 
Lote n.º 27 – 1.863 m2; Lote n.º 28 – 1.072 m2; Lote n.º 
29 – 1.414 m2; Lote n.º 30 – 1.176 m2; Lote n.º 31 – 388 
m2; Lote n.º 32 – 2.941 m2; Lote n.º 33 – 513 m2; Lote 
n.º 34,-1614; Lote 142 – 316 m2; Lote n.º 100A – 332 
m2; Lote n.º 100B – 305 m2; Lote n.º 100C – 326 m2; 
Lote n.º 100D – 304 m2; Lote n.º 100E – 316 m2; Lote 
n.º 100F – 317 m2; Lote n.º 100G – 324 m2; Lote n.º 
100H – 307 m2; Lote n.º 100I – 600 m2; Lote n.º 100J 
– 602 m2; Lote n.º 100L – 304 m2; Lote n.º 101A – 314 
m2; Lote n.º 101B – 302 m2; Lote n.º 101C - 604 m2; 
Lote n.º 101D – 297 m2; Lote n.º 101E – 305 m2; Lote 
n.º 101F – 304 m2; Lote n.º 101G – 312 m2; Lote n.º 
101H – 1.266 m2; Lote n.º 102A – 317 m2; Lote n.º 
102B – 320 m2; Lote n.º 102C – 319 m2; Lote n.º 102D 
– 319 m2; Lote n.º 102E – 626 m2; Lote n.º 102F – 318 
m2; Lote n.º 102G – 316 m2; Lote n.º 103A – 313 m2; 
Lote n.º 103B – 313 m2; Lote n.º 103C - 309 m2; Lote 
n.º 103D – 309 m2; Lote n.º 103E – 311 m2; Lote n.º 

103F – 313 m2; Lote n.º 103G – 324 m2; Lote n.º 103H – 
321 m2; Lote n.º 103I – 309 m2; Lote n.º 103J – 309 m2; 
Lote n.º 103L – 315 m2; Lote n.º 103M – 317 m2; Lote n.
º 103N – 342 m2; Lote n.º 103O - 276 m2; Lote n.º 103P 
– 693 m2; Lote n.º 104A – 1.665 m2; Lote n.º 118A – 
1.596 m2; Lote n.º 118B – 297 m2; Lote n.º 118C – 301 
m2; Lote n.º 119A – 313 m2; Lote n.º 119B – 312 m2; Lote 
n.º 119C – 323 m2; Lote n.º 119D – 313 m2; Lote n.º 119E 
– 309 m2; Lote n.º 119F – 321 m2; Lote n.º 119G – 309 
m2; Lote n.º 119H – 322 m2; Lote n.º 119I – 326 m2; Lote 
n.º 119J – 322 m2; Lote n.º 119L – 321 m2; Lote n.º 119M 
– 317 m2; Lote n.º 119N – 315 m2; Lote n.º 119O – 319 
m2; Lote n.º 119P – 319 m2; Lote n.º 119Q – 323 m2; Lote 
n.º 120A – 313 m2; Lote n.º 120B – 309 m2; Lote n.º 120C 
– 305 m2; Lote n.º 120D – 317 m2; Lote n.º 120E – 317 
m2; Lote n.º 120F – 322 m2; Lote n.º 120G – 315 m2; Lote 
n.º 120H – 316 m2; Lote n.º 120I – 319 m2; Lote n.º 120J 
– 318 m2; Lote n.º 120L – 316 m2; Lote n.º 120M – 314 
m2; Lote n.º 121A – 322 m2; Lote n.º 121B - 301 m2; Lote 
n.º 121C – 313 m2; Lote n.º 121D – 326 m2; Lote n.º 121E 
– 317 m2; Lote n.º 121G – 605 m2; Lote n.º 121H – 294 
m2; Lote n.º 121 – 303 m2; Lote n.º 122A – 310 m2; Lote 
n.º 122B – 301 m2; Lote n.º 122C – 289 m2; Lote n.º 122D 
– 308 m2; Lote n.º 122E – 288 m2; Lote n.º 122F – 309 
m2; Lote n.º 122G – 322 m2; Lote n.º 122H – 328 m2; 
Lote n.º 123A – 452 m2; Lote n.º 123B – 323 m2; Lote n.º 
123C – 331 m2; Lote n.º 123D – 311 m2; Lote n.º 123E – 
309 m2; Lote n.º 123F – 313 m2; Lote n.º 123G – 637 m2; 
Lote n.º 123H – 317 m2; Lote n.º 123I – 332 m2; Lote n.º 
124A – 317 m2; Lote n.º 124B – 344 m2; Lote n.º 124C – 
309 m2; Lote n.º 124D – 318 m2; Lote n.º 124E – 385 m2; 
Lote n.º 124F – 333 m2; Lote n.º 124G – 325 m2; Lote n.º 
124H – 382 m2; Lote n.º 125A – 320 m2; Lote n.º 125B – 
314 m2; Lote n.º 125C – 314 m2; Lote n.º 125D – 364 m2; 
Lote n.º 125E – 354 m2; Lote n.º 125F – 362 m2; Lote n.º 
125G – 363 m2; Lote n.º 125H – 359 m2; Lote n.º 125I – 
360 m2; Lote n.º 138A1 – 407 m2; Lote n.º 138A2 – 376 
m2; Lote n.º 138B – 370 m2; Lote n.º 138C – 378 m2; Lote 
n.º 138D – 370 m2; Lote n.º 138E – 378 m2; Lote n.º 138F 
- 382 m2; Lote n.º 138G – 383 m2; Lote n.º 138H – 390 
m2; Lote n.º 138I – 385 m2; Lote n.º 138J – 392 m2; Lote 
n.º 138L – 425 m2; Lote n.º 139A – 407 m2; Lote n.º 139B 
– 381m2; Lote n.º 139C – 396 m2; Lote n.º 139D – 387 
m2; Lote n.º 139E – 401 m2; Lote n.º 139F – 373 m2; Lote 
n.º 139G – 367 m2; Lote n.º 139H – 383 m2; Lote n.º 139I 
– 363 m2; Lote n.º 139J – 368 m2; Lote n.º 139L – 390 m2; 
Lote n.º 139M – 430 m2; Lote n.º 140A – 317 m2; Lote n.º 
140B – 315 m2; Lote n.º 140C – 316 m2; Lote n.º 140D – 
326 m2; Lote n.º 140E – 305 m2; Lote n.º 140F – 313 m2; 
Lote n.º 140G – 317 m2; Lote n.º 140H – 313 m2; Lote n.
º 140I – 310 m2; Lote n.º 140J – 613 m2; Lote n.º 140L – 
309 m2; Lote n.º 140M – 306 m2; Lote n.º 140N – 307 m2; 
Lote n.º 140O – 329 m2; Lote n.º 141A – 318 m2; Lote n.
º 141A1 – 312 m2; Lote n.º 141B – 329 m2; Lote n.º 141E  
– 308 m2; Lote n.º 141F – 305 m2; Lote n.º 141G  – 360 
m2; Lote n.º 141H – 633 m2; Lote n.º 141I  – 319 m2; Lote 
n.º 141J – 315 m2; Lote n.º 142B – 311 m2; Lote n.º 142C 
- 324 m2; Lote n.º 142D1 – 302 m2; Lote n.º 142D-A  – 
307 m2; Lote n.º 142D-B – 288 m2; Lote n.º 142E – 296 
m2; Lote n.º 142F – 327 m2; Lote n.º 142G – 313 m2; Lote 
n.º 142H – 313 m2; Lote n.º 142I – 318 m2; Lote n.º 142J 
– 319 m2; Lote n.º 142L – 314 m2; Lote n.º 142M – 321 
m2; Lote n.º 142N – 318 m2; Lote n.º 143A – 311 m2; 
Lote n.º 143B – 294 m2; Lote n.º 143C – 328 m2; Lote n.º 
143D – 312 m2; Lote n.º 143E – 324 m2; Lote n.º 143F – 
307 m2; Lote n.º 143G – 324 m2; Lote n.º 143H – 307 m2; 
Lote n.º 143I – 314 m2; Lote n.º 143J – 312 m2; Lote n.º 
143L – 315 m2; Lote n.º 143M – 311 m2; Lote n.º 143N 
– 316 m2; Lote n.º 143O – 310 m2; Lote n.º 144A – 324 
m2; Lote n.º 144B – 324 m2; Lote n.º 144C – 320 m2; Lote 
n.º 144D – 301 m2; Lote n.º 144E – 307 m2; Lote n.º 144F 
– 307 m2; Lote n.º 144G – 316 m2; Lote n.º 144H – 317 
m2; Lote n.º 144I – 318 m2; Lote n.º 144J – 313 m2; Lote 
n.º 144L – 293 m2; Lote n.º 144M – 308 m2; Lote n.º 144N 
– 309 m2; Lote n.º 144O – 310 m2; Lote n.º 145A – 313 
m2; Lote n.º 145B - 316 m2; Lote n.º 145C – 317 m2; Lote 
n.º 145D – 318 m2; Lote n.º 145E – 316 m2; Lote n.º 160A 
– 321 m2; Lote n.º 160B – 306 m2; Lote n.º 161A – 321 
m2; Lote n.º 161B – 321 m2; Lote n.º 161C – 322 m2; Lote 

n.º 161D – 321 m2; Lote n.º 161E – 312 m2; Lote n.º 
161F – 252 m2; Lote n.º 161G – 402 m2; Lote n.º 162A 
– 324 m2; Lote n.º 162B – 327 m2; Lote n.º 162C – 298 
m2; Lote n.º 162D – 317 m2; Lote n.º 162E – 402 m2; 
Lote n.º 162F – 368 m2; Lote n.º 163A1 – 313 m2; Lote 
n.º 163A2 – 272 m2; Lote n.º 163A3 – 410 m2; Lote n.
º 163B – 307 m2; Lote n.º 163C – 327 m2; Lote n.º 
163D – 326 m2; Lote n.º 163E – 324 m2; Lote n.º 163F 
– 321 m2; Lote n.º 163G – 306 m2; Lote n.º 163H – 308 
m2; Lote n.º 163I – 310 m2; Lote n.º 164A – 326 m2; 
Lote n.º 164B – 317 m2; Lote n.º 164C – 325 m2; Lote 
n.º 164D – 314 m2; Lote n.º 164E – 313 m2; Lote n.º 
164F – 311 m2; Lote n.º 164G – 316 m2; Lote n.º 164H 
– 348 m2; Lote n.º 164I – 328 m2; Lote n.º 164J – 313 
m2; Lote n.º 164L – 322 m2; Lote n.º 164M – 318 m2; 
Lote n.º 165A - 388 m2; Lote n.º 165B – 302 m2; Lote 
n.º 165B1 – 465 m2; Lote n.º 165C – 381 m2; Lote n.º 
165D – 419 m2; Lote n.º 165D1 – 347 m2; Lote n.º 
165E – 362 m2; Lote n.º 165F – 362 m2; Lote n.º 165G 
– 352 m2; Lote n.º 165H – 350 m2; Lote n.º 165I – 356 
m2; Lote n.º 165J – 347 m2; Lote n.º 166A – 371 m2; 
Lote n.º 166B – 376 m2; Lote n.º 166C – 382 m2; Lote 
n.º 166D – 394 m2; Lote n.º 166E – 365 m2; Lote n.º 
166F – 366 m2; Lote n.º 166G – 344 m2; Lote n.º 166H 
– 352 m2; Lote n.º 166I – 353 m2; Lote n.º 166J-B – 257 
m2; Lote n.º 166J-A – 267 m2; Lote n.º 166L – 546 m2; 
Lote n.º 180A – 304 m2; Lote n.º 180B – 314 m2; Lote 
n.º 180C – 325 m2; Lote n.º 180D – 324 m2; Lote n.º 
181A – 318 m2; Lote n.º 181B – 300 m2; Lote n.º 181C 
– 300 m2; Lote n.º 181D – 300 m2; Lote n.º 181E – 296 
m2; Lote n.º  181F – 296 m2; Lote n.º 181G – 263 m2; 
Lote n.º 220A – 493 m2; Lote n.º 220B – 525 m2; Lote 
n.º 220C – 502 m2; Lote n.º 220D – 492 m2; Lote n.º 
220E – 500 m2; Lote n.º 220F – 482 m2; Lote n.º 220G 
– 508 m2; Lote n.º 220H - 507 m2; Lote n.º 220I – 506 
m2; Lote n.º 221A – 493 m2; Lote n.º 221B – 517 m2; 
Lote n.º 221C – 544 m2; Lote n.º 221D – 519 m2; Lote 
n.º 221E – 517 m2; Lote n.º 221F – 500 m2; Lote n.º 
221G – 504 m2; Lote n.º 221H – 513 m2; Lote n.º 221I 
– 508 m2; Lote n.º 222A – 685 m2; Lote n.º 222B – 513 
m2; Lote n.º 222C – 398 m2; Lote n.º 222D – 376 m2; 
Lote n.º 222E – 440 m2; Lote n.º 223A – 388 m2; Lote 
n.º 223B – 368 m2; Lote n.º 223C – 379 m2; Lote n.º 
225A – 367 m2; Lote n.º 225B – 435 m2; Lote n.º 225C 
– 466 m2; Lote n.º 97A – 336 m2; Lote n.º 97B – 343 
m2; Lote n.º 97C – 333 m2; Lote n.º 97D – 346 m2; Lote 
n.º 97E – 311 m2;  Lote n.º 97F  – 309 m2; Lote n.º 97G 
– 340 m2; Lote n.º 97H – 648 m2; Lote n.º 97I – 341 
m2; Lote n.º 97J – 329 m2; Lote n.º 97L – 321 m2; Lote 
n.º 97M – 320 m2; Lote n.º 98A – 318 m2; Lote n.º 98B 
– 354 m2; Lote n.º 98C – 337 m2; Lote n.º 98D – 321 
m2; Lote n.º 98E – 304 m2; Lote n.º 98F – 335 m2; Lote 
n.º 98G – 321 m2; Lote n.º 98H – 334 m2; Lote n.º 98I 
- 317 m2; Lote n.º 98J – 323 m2; Lote n.º 98L – 319 m2; 
Lote n.º 98M – 319 m2; Lote n.º 98N – 334 m2; Lote n.º 
99A – 347 m2; Lote n.º 99B1 – 549 m2; Lote n.º 99B2 
– 345 m2; Lote n.º 99C – 332 m2; Lote n.º 99D1 – 610 
m2; Lote n.º 99D2 – 275 m2; Lote n.º 99E – 343 m2; 
Lote n.º 99F – 320 m2; Lote n.º 99G – 385 m2; Lote n.º 
99H – 264 m2; 
Lote n.º 99I – 331 m2

Área para o domínio público municipal – 110.200,50 
m2;

Finalidade – Arruamentos, estacionamentos, passeios 
praças e zonas verdes públicas, de acordo com a plan-
ta arquivada nos serviços da Câmara Municipal.
Para conclusão das obras de urbanização foi fixado o 
prazo de 24 meses.         

Paços do Município de Sesimbra, 
05 de Dezembro de 2012. 

                                                    
O Presidente da Câmara,

Augusto Pólvora, Arq.to
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